
Reitoria

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - CNPJ 08.885.100/0001-54

Av. Getúlio Vargas, 850 - CEP 86400-000 Jacarezinho/PR - fone/fax 43 3511-3200 - www.uenp.edu.br

EDITALNº 020/2022 – GR

O Vice-Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Prof. Dr. Fabiano
Gonçalves Costa, no uso de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo, TORNA
PÚBLICO o processo de seleção para TODOS os estudantes matriculados em cursos de
graduação presenciais da UENP ou em programas de pós-graduação stricto-sensu para acesso à
plataforma “Minha Biblioteca”.

1. A plataforma “Minha Biblioteca” é uma plataforma virtual que congrega grupos de editoras
(a+, Manole, Grupo Gen, Saraiva e outros), com disponibilidade de mais de 12 mil títulos.

1.1 A Plataforma “Minha Biblioteca” permite ao estudante o acesso aos títulos disponíveis na
plataforma pelo período de 6 (seis) meses.

2. Poderão se inscrever TODOS os estudantes regularmente matriculados nos cursos de
graduação da UENP, independentemente da forma de ingresso.

3. Serão distribuídas 1180 chaves de acesso à Plataforma "Minha Biblioteca".

4. O período de inscrição será de 24 de março a 08 de abril de 2022.

5. Para se inscrever, os estudantes deverão acessar o formulário, seguinte do seguinte link
<https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdX25NlfvdXirxUNAIocqEJzjyE0FndpjfJ0ZUSe
CWOBSJ1qw/viewform>, preencher o formulário com os dados solicitados e clicar no botão
enviar.

6. A classificação dos inscritos será feita pela ordem de inscrição, independentemente do curso.

7. Os estudantes contemplados serão aqueles classificados no número de vagas de acesso
disponíveis para o respectivo curso.

8. O resultado será publicado em edital próprio, a partir do dia 12/04/2022.

9. O estudante contemplado que não acessar a plataforma “Minha Biblioteca” por mais de 60
dias consecutivos terá seu acesso bloqueado e a vaga disponibilizada para outro estudante em
edital posterior.

10. A chave-acesso é de uso exclusivo e particular do contemplado, sendo vedado seu
compartilhamento.

11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Gabinete da Reitoria.

Gabinete da Reitoria em
Jacarezinho (PR), 22 de março de 2022.

Prof. Dr. Fabiano Gonçalves Costa
Vice-Reitor da UENP
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